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PLENÁRIO

DESPACHO
24/04/2019

LIDO NA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 24 DE ABRIL DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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INFORMAÇÂO
29/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
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REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
29/04/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.377/2019

 

Proposição n.º 00038/2019

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.377, de 17 de abril de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “altera dispositivos da Lei nº 16.508, de 02 de
março de 2018, que autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação, indenização e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Dendê.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Primeiramente, o Projeto dendê tem como fito viabilizar a urbanização das áreas
degradadas na Comunidade do Dendê, com implantação de infraestrutura e a abertura de
ruas, de forma a possibilitar a circulação de veículos urbanos na área abrangida pelo
projeto.

 

Tendo em vista que a criação da Lei nº 16.508, de 02 de março de 2018, trata de
incentivos à desapropriação, indenização e remoção das famílias no âmbito daquele
Projeto e não contempla os casos dos imóveis avaliados acima de R$ 50.000 (cinquenta
mil), o que inviabiliza as negociações com os proprietários e posseiros dos imóveis das
áreas já consolidadas na Comunidade do Dendé, faz-se necessário que alguns dispositivos
da referida Lei sejam alterados.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

O inciso XXIV, do artigo 5º, da Constituição da República, é expresso e inequívoco ao preceituar que a
desapropriação por utilidade ou necessidade pública está condicionada ao pagamento ao expropriado de
indenização prévia, justa e em dinheiro. Considera-se prévia a indenização que se consuma antes de
concretizada a transferência do bem expropriado ao patrimônio público.

 

Por sua vez, considera-se justa, a indenização que reflita o real e efetivo valor do bem, ou seja, o valor
deve ser suficiente para deixar o “expropriado absolutamente indene, sem prejuízo algum em seu
patrimônio.

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Além disso, a moradia adequada deve ser acessível aos titulares do direito. Os grupos em condições de
desvantagem devem ter acesso pleno e sustentável aos recursos adequados para conseguir uma moradia.
Tanto a legislação quanto as políticas públicas em matéria de moradia devem levar integralmente em
conta as necessidade especiais desses grupos. Em muitos Estados-partes, o maior acesso à terra por
segmentos desprovidos de terra ou empobrecidos da sociedade deve constituir objetivo central da política.

 

 Os Estados devem assumir obrigações governamentais apreciáveis destinadas a assegurar o direito de
todos a um lugar seguro para viver com paz e dignidade, incluindo o acesso à terra como um direito.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.377/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em  29  de abrilPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2019.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JùlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  29/04/2019 18:10:06  Data da assinatura:  29/04/2019 18:10:11

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/04/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA  DE AUTORIA DO PODERMENSAGEM Nº 8.377/2019,
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

"ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.377 -
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.
16.508, DE 02 DE MARÇO DE 2018."

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo da Mensagem n.º 8.377/2019, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

O Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo oriundo da mensagem n.º 8.377 - altera dispositivos da
Lei nº 16.508, de 02 de março de 2018.
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Na justificativa da mensagem, o autor destaca  "... o Projeto Dendê tem como fito a urbanização das
áreas degradadas na Comunidade do Dendê, com a implantação de infraestrutura e a abertura de
ruas, de forma a possibilitar a circulação de veículos urbanos na área abrangida pelo projeto.”;

Salienta ainda em sua justificativa que "trata de incentivos à desapropriação, indenização e remoção
das famílias no âmbito daquele Projeto e não contempla os casos dos imóveis avaliados acima de R$
50.000,00(Cinquenta mil reais), o que inviabiliza as negociações..."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. 

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora
examinada.

Entendemos que a ideia do Poder Executivo, é de grande importância para a comunidade do Dendê. A
matéria em apreciação é de competência do ente público que disporá das edições e revogações das Leis
que se referem a sua administração, uma vez que se trata da autonomia administrativa da pessoa jurídica
de direito público, bem como não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa,
dado a observância ao disposto nos arts. 60, II e 80, III e VI, da Constituição Estadual do Ceará e art. 37,
da Constituição Federal/88.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, convencido da total legalidade e importância
da Mensagem nº 038/2019, apresentamos  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, oriundo da mensagem nº 8.377, do Poder Executivo, por representar medida de relevância
para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 30/04/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
30/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO,

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CTASP

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/05/2019

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA  DE AUTORIA DO PODERMENSAGEM Nº 8.377/2019,
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

"ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.377 -
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.
16.508, DE 02 DE MARÇO DE 2018."

 

 

 

 

PARECER

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo da Mensagem n.º 8.377/2019, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará.
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O Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo oriundo da mensagem n.º 8.377 - altera dispositivos da
Lei nº 16.508, de 02 de março de 2018.

Na justificativa da mensagem, o autor destaca  "... o Projeto Dendê tem como fito a urbanização das
áreas degradadas na Comunidade do Dendê, com a implantação de infraestrutura e a abertura de
ruas, de forma a possibilitar a circulação de veículos urbanos na área abrangida pelo projeto.”;

Salienta ainda em sua justificativa que "trata de incentivos à desapropriação, indenização e remoção
das famílias no âmbito daquele Projeto e não contempla os casos dos imóveis avaliados acima de R$
50.000,00(Cinquenta mil reais), o que inviabiliza as negociações..."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de abril de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 13/14).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora
examinada.

Entendemos que a ideia do Poder Executivo, é de grande importância para a comunidade do Dendê. A
matéria em apreciação é de competência do ente público que disporá das edições e revogações das Leis
que se referem a sua administração, uma vez que se trata da autonomia administrativa da pessoa jurídica
de direito público, bem como não existe qualquer vício de iniciativa.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, convencido da importância da Mensagem nº
038/2019, apresentamos  à regular tramitação do presente Projeto de Lei,PARECER FAVORÁVEL
oriundo da mensagem nº 8.377, do Poder Executivo, por representar medida de relevância para o Estado
do Ceará.
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É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/05/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

12ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA Data 30/04/2019

 

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 

           

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
02/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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02/05/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA  DE AUTORIA DO PODERMENSAGEM Nº 8.377/2019,
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

"ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.377 -
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.
16.508, DE 02 DE MARÇO DE 2018."

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo da Mensagem n.º 8.377/2019, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

O Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo oriundo da mensagem n.º 8.377 - altera dispositivos da
Lei nº 16.508, de 02 de março de 2018.

Na justificativa da mensagem, o autor destaca  "... o Projeto Dendê tem como fito a urbanização das
áreas degradadas na Comunidade do Dendê, com a implantação de infraestrutura e a abertura de
ruas, de forma a possibilitar a circulação de veículos urbanos na área abrangida pelo projeto.”;
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Salienta ainda em sua justificativa que "trata de incentivos à desapropriação, indenização e remoção
das famílias no âmbito daquele Projeto e não contempla os casos dos imóveis avaliados acima de R$
50.000,00(Cinquenta mil reais), o que inviabiliza as negociações..."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de abril de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 13/14).

Na reunião extraordinária conjunta das comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público e de
Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano, realizada na data de 30 de abril de 2019, foi aprovado o
Projeto de Lei em comento, seguindo o voto deste parlamentar (relator designado pelo presidente da
referida reunião), que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação (fls. 20/22).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas essas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora
examinada.

Entendemos que a ideia do Poder Executivo, é de grande importância para a comunidade do Dendê. A
matéria em apreciação é de competência do ente público que disporá das edições e revogações das Leis
que se referem a sua administração, uma vez que se trata da autonomia administrativa da pessoa jurídica
de direito público, bem como não existe qualquer vício de iniciativa e está de acordo com o orçamento do
estado.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, convencido da importância da Mensagem nº
038/2019, apresentamos  à regular tramitação do presente Projeto de Lei,PARECER FAVORÁVEL
oriundo da mensagem nº 8.377, do Poder Executivo, por representar medida de relevância para o Estado
do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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5ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 30/04/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
08/05/2019

APROVADO     VOTAÇÃO INICIAL NA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/05/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/05/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/05/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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